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PODER EXECUTIVO DE DIRCE REIS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1.644/2020, DE 08 DE ABRIL DE 2020. 
(Que estende o prazo da quarentena, 
de que trata o Decreto nº 1.639, de 
23 de março de 2020, no Município 
de Dirce Reis para fins de prevenção 
e enfrentamento do Coronavírus e dá 
providências correlatas). 

EUCLIDES SCRIBONI BENINI, Prefeito Municipal 
de Dirce Reis, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc. 

Considerando o Decreto º 64.920, de 06 de abril de 
2020, do Governo do Estado de São Paulo, que estende 
o prazo da quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, 
de 22 de março de 2020;

Considerando as recomendações do Centro de 
Contingência do Coronavírus, instituído pela Resolução 
nº 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde, 
e Considerando a necessidade de conter a disseminação 
da COVID-19 e, garantir o adequado funcionamento dos 
serviços de saúde, 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica estendido até 22 de abril de 2020, no 
Município de Dirce Reis-SP, o período de quarentena, 
de que trata o artigo 1º do Decreto Municipal nº 1.639, 
de 23 de março de 2020, como medida necessária 
ao enfrentamento da pandemia da COVID-19 (Novo 
Coronavírus).

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

Dirce Reis, SP, em 08 de abril de 2020. 

EUCLIDES SCRIBONI BENINI 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado, na data supra, conforme 

legislação em vigor: 

Sueli Rosa Lansoni 

Analista Administrativa
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